
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 5391, de 2020

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputado Federal Carlos Jordy (PSL/RJ)

Ementa:

Altera a Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, para incluir em estabelecimentos penais federais de segurança máxima o
preso, provisório ou condenado, pela prática do crime de homicídio qualificado previsto no inciso VII do § 2º do art. 121
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de
Execução Penal), para dispor sobre a aplicação do regime disciplinar diferenciado, na forma que especifica.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Processo

10/08/2022

Em tramitação

-Decisão: 17/03/2023 - Comissão de Segurança
Pública

Último local:

-Destino: Último estado: 19/09/2023 - PRONTA PARA A PAUTA
NA COMISSÃO

Relatoria atual: Relator: Senador Flávio Bolsonaro

Relatoria:

CSP - (Comissão de Segurança Pública)

Relator(es):

Senador Flávio Bolsonaro

Despacho:

16/03/2023

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CSP) Comissão de Segurança Pública

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

19/09/2023 CSP - Comissão de Segurança Pública

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido, do Senador Flávio Bolsonaro, relatório favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.Ação:

25/05/2023 CSP - Comissão de Segurança Pública

Distribuído ao Senador Flávio Bolsonaro, para emitir relatório.Ação:

17/03/2023 CSP - Comissão de Segurança Pública

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

16/03/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

MATÉRIA DESPACHADASituação:
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TRAMITAÇÃO

A matéria vai à CSP, seguindo posteriormente para a CCJ.Ação:

Publicado no DSF Páginas 102-116 - DSF nº 35

21/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

10/08/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado à publicação, em 10/08/2022.Ação:

Publicado no DSF Páginas 369-374 - DSF nº 123

DOCUMENTOS

PL 5391/2020

23/08/2021Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera a Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, para incluir em estabelecimentos penais federais de segurança máxima o preso,
provisório ou condenado, pela prática do crime de homicídio qualificado previsto no inciso VII do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para dispor
sobre a aplicação do regime disciplinar diferenciado, na forma que especifica.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

10/08/2022Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação, em 10/08/2022.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

19/09/2023Data:

Senador Flávio Bolsonaro (PL/RJ)Autor:

Comissão de Segurança PúblicaLocal:

Recebido, do Senador Flávio Bolsonaro, relatório favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.Ação Legislativa:

Relatório ao PL 5391/2020 - Alterações na  Lei nº 11.671/2008 - regime de cumprimento de penaDescrição/Ementa:
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